
JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo: 0004106-63.2023.4.05.7100
Objeto: Aquisição de detectores de metal portátil para os Agentes da Polícia Judicial da Justiça Federal do Rio Grande
do Norte.

 

1. FINALIDADE
Têm por objetivo os presentes Estudos Técnicos Preliminares identificar os problemas e estudar as soluções aplicáveis,
por meio da documentação e reunião de elementos técnicos, mercadológicos, econômicos e ambientais necessários e
suficientes para permitir a elaboração de Termo de Referência para fins de definição do objeto para o atendimento da
necessidade que será descrita abaixo, à luz do disposto no inciso XX do art. 6º e no inciso I e §1º do art. 18 da Lei n.º
14.133/2021.

Integram os presentes estudos técnicos preliminares os seguintes anexos:

Anexo I - Mapa de riscos (doc. SEI 3808396);

Anexo II - Especificações Técnicas (doc. SEI 3902255);

Anexo III - Modelo de Proposta de Pesquisa de Preços (doc. SEI 3902260).

Anexo IV - Pesquisa de preços (doc. SEI 3902300);

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Atualização do acervo de detectores de metais portáteis da instutuição em quantidade e qualidade, pois os que estão
atualmente em atividade já possuem mais de 6 anos, necessitando de renovação.

 

3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO
A contratação almejada encontra-se devidamente autorizada no PAC JFRN 2023 ( 3352049), sob o código
n.º  JFRNRN-NA-0028, conforme Portaria da Direção do Foro 027/2022-JFRN/DF (doc. SEI 2591316).

Declaramos que não houve a divisão da totalidade da despesa com objeto da mesma natureza, uma vez que não há
previsão, no exercício, de outra contratação desse mesmo objeto, seja por pregão ou contratação direta.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, TECNOLOGIAS E MATÉRIAS-PRIMAS
EXISTENTES NO LOCAL DA EXECUÇÃO
Não se aplica à hipótese dos autos.

4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS
Não se aplica à hipótese dos autos.

4.2.1. VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Não se aplica à hipótese dos autos.

4.3. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE A SER
CONTRATADA 

Não se aplica à hipótese dos autos.

4.3.1. EXIGÊNCIA DE CARTA SOLIDARIEDADE
Não se aplica à hipótese dos autos.

4.4. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
Não se aplica à hipótese dos autos.
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4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL
Não se aplica à hipótese dos autos.

4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

4.6.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

4.6.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II).

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
5.1. PROVA DA QUALIDADE DO PRODUTO
Não se aplica à hipótese dos autos.

5.2. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP
A classificação final no presente certame deverá observar o livre exercício do direito de preferência, na seguinte
espécie:

5.2.1. Será assegurado às ME/EPP o direito de apresentação de lance desempate, caso reste classificada
dentro da margem de até 05% superior ao menor preço proposto por empresa não beneficiada, nos termos do
§ 2º do art. 44 c/c art. 45.

5.3. MARGEM DE PREFERÊNCIA
Não se aplica à hipótese dos autos.

 

6.  LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO ATUAL
Atualmente a Justiça Federal no Rio Grande do Norte, realiza o controle de entrada dos colaboradores e usuários
através de pórtico (portal) detector de metaís e eventualmente através de detector de metais portátil (em casos mais
específicos). Verifica-se que o acervo de detectores de metais portáteis da instituição já possui 6 anos ou mais e
que a quantidade é insuficiente para suprir as necessidades da Seção de Natal e das demais Subseções do Estado. 

6.2. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS
6.2.1. SOLUÇÃO 01
Manutenção do acervo de detector de metais portátil.

6.2.2. SOLUÇÃO 02
Aquisição de novos equipamentos de detector de metais portátil. 

6.2.3. SOLUÇÃO ESCOLHIDA
Aquisição de novos equipamentos de detector de metais portátil.

 

ANÁLISE DAS SOLUÇÕES DE MERCADO ​
Item Solução Características Vantagens Desvantagens Parecer

01

Manutenção do
acervo de
detector de
metais portátil

______ ______

Equipamentos
obsoletos, com
vida útil
comprometida e
quantidade
limitada  

Para a garantia do
funcionamento
"padrão" do controle
de acesso dos
usuários, esta unidade
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técnica opina pela
aquisição de novos
equipamentos de
detector de metais
portátil.

02

Aquisição de
novos
equipamentos
de detector de
metais portátil

Estrutura suficientemente
robusta e resistente a
impactos mecânicos e
pressões provocadas pelo
uso normal a que se
destina. Com ajuste de
sensibilidade.

Equipamento com
maior grau de
precisão,
confiabilidade e
leveza.

Compatível com as
necessidade da
instituição.

 

Item Solução Características Vantagens Desvantagens Parecer

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

ITEM QTDE DESCRIÇÃO

01 06 detectores de metais portátil

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Compilação da pesquisa de preços realizada pelo Gabinete de Segurança Institucional:

ITEM QUANTIDADE MEDIDA DESCRIÇÃO CNPJ EMPRESA
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 06 UNID detectores de
metais portátil

45.538.046/0001-
05

PONTO E
ACESSO
SOLUCOES
TECNOLOGICAS
LTDA

781,66 4.689,96

09.054.830/0001-
76

SENSORIAL
DETECTORES
DE
SEGURANCA
LTDA - EPP

1.000,00 6.000,00

09.108.248/0001-
45

TECTRONIX
SISTEMAS
ELETRONICOS
LTDA

900,00 5.400,00

 

9. SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO
A aquisição de detectores de metais portátil  é necessária para o propósito elencado ao longo deste Estudo
Preliminar. Sendo que, os mesmos deverão possuir:

9.1. Todos os componentes padronizados e intercambiáveis.

9.2. Estrutura suficientemente robusta e resistente a impactos mecânicos e pressões provocadas pelo uso normal a
que se destina.

9.3. Material não metálico resistente às condições ambientais normais não requerendo qualquer tipo de
manutenção para eliminar corrosões, ou repinturas, e evitem a deterioração da superfície ao longo da vida útil.

9.4. Não sofrer interferência magnética que altere seu funcionamento de detecção por outros equipamentos
emissores de radiofrequência próximos.

9.5. Capacidade de detectar metais magnéticos e não magnéticos, ferrosos e não ferrosos.

9.6. Dispositivo de ajuste de sensibilidade.

9.7. Indicador visual de detector ligado.

9.8. Indicador visual de bateria com carga baixa.
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9.9. Indicador visual e sonoro de detecção.

9.10. Ativação de detecção silenciosa com indicação de detecção visual e por vibração.

9.11. Não sofrer interferência de objetos metálicos próximos.

9.12. Não causar interferência em aparelhos tais como marca-passo e implante coclear.

9.13. Deverá permitir a conexão com rede de alimentação elétrica 110 Vac/220 Vac.

9.14. Possuir dimensões reduzidas.

9.15. Possuir massa, com bateria, inferior ou igual a 500 g (quinhentos gramas).

9.15.1.Possuir indicação visual de bateria descarregada, em carga e com carga completa;

9.15.2.Possuir design que impeça o contato com alimentação da rede elétrica. Seus contatos não deverão
causar choque elétrico, mesmo quando o carregador estiver ligado, conectado à rede de alimentação elétrica.

9.16. Acessórios Integrantes:

9.16.1. Carregador de baterias, com as seguintes características:

9.16.1.1. Confeccionada em material similar ao detector de metais manual;

9.16.1.2. Totalmente compatível com a bateria fornecida, sem necessidade de adaptações;

9.16.1.3. Possuir plugue de alimentação compatível com o padrão NBR 14136 ou ser fornecido com o
adaptador compatível com este padrão;

9.16.1.4. Permitir a conexão com o detector de metais manual;

9.16.2. Coldre, com as seguintes características:

9.16.2.1. Plenamente compatível com o detector de metais manual fornecido;

9.16.2.2. Permitir instalação em cinto na altura da cintura, não apresentar dificuldade em remover o
detector de metais manual na ocasião de sua utilização e não inibir os movimentos do usuário do
detector;

9.16.2.3. Confeccionado em material resistente;

9.16.2.4. Possuir resistência à água;

9.16.2.5. Possuir resistência mecânica que permita a remoção e a recolocação do detector sem romper
o encaixe no cinto.

9.16.3. Bateria reserva, que deverá possuir as mesmas características da bateria fornecida com o
equipamento.

9.16.4. Maleta de transporte, com as seguintes características:

9.16.4.1. Confeccionada em material resistente e proporcionar proteção de queda ao detector e seus
acessórios;

9.16.4.2. Possuir sistema de travas que assegure que a maleta seja adequadamente fechada;

9.16.4.3. Possuir dimensões reduzidas para facilitar o acondicionamento.

9.16.5. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

9.16.5.1. A documentação deve estar em português do Brasil. 

9.16.5.2. A documentação técnica deve ser composta do Manual de Operação que contenha as
instruções necessárias para o perfeito desempenho e máximo aproveitamento do produto.

9.17. GARANTIA DO PRODUTO

9.17.1. Será exigida garantia contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo de
todos os itens pelo período estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), 90 dias. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, a
CONTRATADA deverá complementar a garantia dos bens ofertados pelo período restante.

9.17.2. No decorrer do período de garantia, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação de
eventuais falhas e substituição de peças e componentes originais que se apresentem defeituosos.

9.17.2.1. O prazo para atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do
chamado e o conserto deverá ser efetuado em até 72 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de
impossibilidade, reconhecida pela CONTRATANTE.

9.17.2.2. No decorrer do período de garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio
com transporte e guarda do equipamento, quando retirado para conserto em oficina especializada.
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GRUPO ITEM QUANT. DESCRIÇÃO MEDIDA CATMAT Código
PDM

01 01 06 detectores de metais portátil UNID 449720 16887

9.1. NATUREZA DO OBJETO
Tendo em vista os serviços a serem contratados, este setor técnico da administração declara que o objeto licitatório
é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme preceitua a
Lei nº 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e Decretos n°s 7.892/2013, 9.488/2018 e 10.024/2019, subsidiariamente a
Lei nº 14.133/21, e será ainda subordinada às condições e exigências estabelecidas no Edital.

9.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Não se aplica à hipótese dos autos.

9.3. CONTRATAÇÃO DIRETA
Contratação direta por dispensa em razão do valor, por dispensa de licitação não eletrônico, nos termos do art. 4º
da Portaria DF SJRN n.º 212/2022. estando presentes os seguintes requisitos:

9.3.1. O valor da contratação seja inferior a 25% do limite previsto nos incisos I e II do artigo 75, da Lei nº
14.133 de 2021, e suas atualizações posteriores;
9.3.2. demanda que exija celeridade na sua contratação, desde que devidamente justificado e autorizado pela
autoridade competente.

9.4. DURAÇÃO DO CONTRATO
A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme
a especificidade das aquisições e a necessidade de atendimento da garantia dos produtos adquiridos, com eficácia
após a geração da Nota de Empenho da JFRN.

9.5. REGIME DE EXECUÇÃO
A execução do objeto do presente contrato será de forma indireta, por empreitada por preço global, em
conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021.

9.6. SUBCONTRATAÇÃO
Não se aplica à hipótese dos autos.

9.7. NECESSIDADE DE GARANTIA À EXECUÇÃO
Não se aplica à hipótese dos autos.

9.8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO BEM
Será exigida garantia contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo de todos os itens
pelo período de, no mínimo, 1 (um) ano, contado do recebimento definitivo do produto.

9.9. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Não se aplica à hipótese dos autos.

9.10. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL VINCULADA AO DESEMPENHO DO CONTRATO
Não se aplica à hipótese dos autos.

9.11. PAGAMENTO ANTECIPADO
Não se aplica à hipótese dos autos.

 

10. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O objeto a ser contratado possui natureza indivisível, haja vista a quantidade diminuta a ser adquirida (06) seis, os quais
serão divididos por tamanho variados. Sendo assim, esta unidade técnica sugere uma única contratação.

10.1. AGRUPAMENTO DE ITENS
Não se aplica à hipótese dos autos.

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
Realizar o controle de acesso de servidores, colaboradores e usuários com excelência. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO
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A Justiça Federal no Rio Grande do Norte possui atualmente em sua estrutura o Gabinete de Segurança Institucional -
GSI, de forma que esta seção é a unidade competente para a fiscalização e gestão dos serviços de segurança, sendo que
a referida unidade possui estrutura para armazenamento dos itens pretendidos que  atende às disposições legais.  Assim,
não há a necessidade de mudanças, adequações do ambiente e nem restrições para a celebração do contrato. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se aplica à hipótese dos autos.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não há previsão de possíveis impactos ambientais decorrentes da presente contratação.

14.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
A contratação pretendida não se enquadra nos índices de sustentabilidade monitorados pela JFRN, no entanto o
gestor da polícia judicial otimizará sua distribuição, de modo a disponibilizar apenas o quantitativo necessário para
o bom desempenho das atividades institucionais, não gerando desperdício e muito menos estoque de peças.

 

15. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
A presente contratação está alinhada com o(s) objetivo(s) estratégico(s) de prover infraestrutura física e meios de
segurança adequados, de acordo com a Resolução Pleno 19/2021-TRF5 (2193251), de 30 de junho de 2021, que dispõe
sobre a Estratégia da Justiça Federal da 5ª Região para o sexênio 2021-2026, que teve como parâmetros iniciais as
definições da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio da
Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, e da Estratégia da Justiça Federal 2021-2026, instituída pela Resolução nº
668, de 9 de novembro de 2020, do Conselho da Justiça Federal.

 

16. VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA CONTRATAÇÃO
Diante das alegações supracitadas, e por se tratar de contratação de um único equipamento (detector portátil de metais),
o Gabinete de Segurança Instituional conclui pela viabilidade técnica e econômica da contratação por meio de dispensa
de licitação não eletrônica. A medida se mostra adequada por apresentar celeridade no processo e maior
competitividade entre os proponentes.

 

17. ÁREA REQUISITANTE
Gabinete de Segurança Instituional.

 

Documento assinado eletronicamente por TULIO CESAR ALVES DE OLIVEIRA , SUPERVISOR(A) DE
SEÇÃO, em 07/11/2023, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3808054 e o código CRC
1FABE301.

0004106-63.2023.4.05.7100 3808054v16
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JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes,
baseado nos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, para a realização de contratação direta
por dispensa de licitação, visando a aquisição de detector de metais portátil, cujas especificações
técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, à luz do
disposto nos incisos X e XXIII do arts. 6º e no inciso §1º do art. 40 da Lei n.º 14.133/2021.

1.2. Trata-se de aquisição remunerada de bens comuns, nos termos do inc. X do art. 6º da Lei
14.133/2021, o objeto desta contratação, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O fornecimento é enquadrado como não continuado, tendo em vista se tratar de uma entrega
de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a
necessidade que deu motivo ao contrato.

1.3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados após 5 dias do envio da nota
de empenho ou da confirmação do recebimento da Nota de Empenho, o que ocorrer primeiro),
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo ser considerados os seguintes
prazos:

1.3.1.1. Prazo de início de contagem de vigência: 5 dias do envio da Nota de Empenho ou
da confirmação do recebimento da Nota de Empenho, o que ocorrer primeiro;

1.3.1.2. Prazo para o fornecimento do bem: 45 dias após decorrido o prazo de alínea 'a';

1.3.1.3. Prazo para pagamento: 10 dias úteis (corresponde a pelo menos 12 dias corridos);

1.4. Integram o presente termo de referência os seguintes anexo:

1.4.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar (doc. SEI 3808054).

1.4.2. Anexo II - Portaria da Direção do Foro 269/2022-JFRN (3817872) - Dispõe sobre o
procedimento de apuração da responsabilidade e possível aplicação de sanção administrativa.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND. CATMAT

1 detector de metais portátil 06 UND 449720

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos Estudos
Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
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OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos
Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, na Resolução CJF n.º 709/2021, que dispõe sobre a Política de Sustentabilidade
da Justiça Federal - PSJF, e em outros normativos disponíveis no endereço eletrônico da
Normativos, Manuais e Guias.

4.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS
4.2.1. Não se aplica à pretendida contratação.

4.3. VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA/PRODUTO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
4.3.1. Não se aplica à pretendida contratação.

4.4. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.4.1. Não se aplica à pretendida contratação.

4.5. SUBCONTRATAÇÃO
4.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.7. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA
4.7.1. A amostra só será exigida do fornecedor classificado em primerio lugar, que deverá
apresentá-la no horário e data a ser oportunamente informado.

4 . 7 . 2 . As amostras deverão ser entregues ao GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE: Rua Dr. Lauro
Pinto, 245 Lagoa Nova - Natal/RN - CEP: 59064-250., no prazo limite de 30 dias, sendo que a
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7.3. Serão avaliados os aspectos discriminados nas especificações técnicas constantes no
Estudo Técnico Preliminar.

4.7.4. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 10 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.7.5. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 dias, contados após 5 dias do envio da Nota de Empenho ou
da confirmação do recebimento da Nota de Empenho, o que ocorrer primeiro, em remessa única.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2. Os bens deverão ser entregues, em dias úteis, entre às 08:00 às 16:00h, SEÇÃO JUDICIÁRIA
EM NATAL: Rua Dr. Lauro Pinto, 245 Lagoa Nova - Natal/RN - CEP: 59064-250;
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5.3. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO BEM

5.3.1. O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 90 dias.

5.3.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, a CONTRATADA deverá complementar a garantia dos bens ofertados
pelo período restante.

5.3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.

5.3.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.

5.3.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

5.3.3.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.3.3.3. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias corridos, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela
CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada.

5.3.3.3.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada da CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

5.3.3.4. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido,
para utilização em caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.3.3.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
da CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

5.3.3.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da CONTRATADA.

5.3.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

5.4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.4.1. Não se aplica à pretendida contratação.

5.5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
5.5.1. Não se aplica à pretendida contratação.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.2. As comunicações entre CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.2.1. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE convocará o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial, que deverá ser registrada em ata, para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

6.4.1. O ato de fiscalizar não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.

6.4.2. A existência de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios.

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.5.1. O fiscal técnico do contrato fará registro de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, utilizando os autos de fiscalização ou sistema específico, com a descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos. 

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

6.5.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.5.7. Aceitar ou rejeitar a execução do objeto para fins de liquidação e pagamento.

6.5.8. Receber provisoriamente o objeto, nos termos fixados no art. 140, Lei 14.133/2021 e
especificados neste termo de contrato e seus anexos.

6.5.9. Propor eventuais ajustes técnicos no escopo contratual para melhor atendimento à
demanda da Instituição.

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. 

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa, utilizando os autos de
fiscalização ou sistema específico.

6.7.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.7.3. O gestor e/ou o fiscal técnico do contrato tomarão providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela Comissão Permanente de Aplicação de Sanções Administrativas, instituída por meio da
Portaria da Direção do Foro nº 269/2022-JFRN (3116209);  de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.7.4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.5. O gestor do contrato deverá enviar, após os procedimentos de liquidação, à Seção de
Orçamento e Finanças, a documentação pertinente  para a formalização do pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.8. O fiscal técnico ou administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

6.9. Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerão às rotinas constantes na
Portaria da Direção do Foro nº 145/2022-JFRN (2949307).

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. As partes que integrarão a relação contratual comprometer-se-ão a cumprir rigorosamente as
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obrigações diretamente elencadas a seguir, no intuito de alcançar os resultados pretendidos e
preservação da qualidade na execução de seu objeto, bem como observar a legislação vigente, as
normas de segurança e saúde do trabalho e os deveres indiretos intrínsecos a toda e qualquer
contratação decorrentes dos princípios da função social do contrato e da boa-fé objetiva.
7.2. A Justiça Federal no Rio Grande do Norte, CONTRATANTE, obriga-se a:

7.2.1. Viabilizar todas as condições internas necessárias à efetiva execução do objeto pela
CONTRATADA, observadas as condições, especificações e obrigações fixadas neste Termo de
Referência e seus anexos;

7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor ou equipe de
fiscalização designada para este fim, e mediante processo administrativo de gestão e
fiscalização, nos termos fixados no art. 117 da Lei 14.133/2021, do Decreto n.º 11.246/2022 e
da Portaria DF SJRN n.º 145/2022, e alterações posteriores;

7.2.3. Exigir o cumprimento integral de todas as especificações técnicas, metodologias, etapas,
prazos e demais condições gerais fixadas neste Termo de Referência;

7.2.4.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

7.2.5. Efetuar a liquidação e pagamento das despesas decorrentes da execução do objeto
contratual, observadas as condições, prazos e valores proporcionais ao que fora efetivamente
executado e aceito pela Fiscalização;

7.2.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.2.7. Promover a eventual e tempestiva alteração contratual decorrente de fato superveniente
no sentido de garantir os melhores resultados às finalidades públicas concretas tuteladas pela
presente contratação, observados os limites legais;

7.2.8. Garantir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da presente contratação,
mediante os institutos do reajuste, repactuação, atualização e revisão de preços, observando-se
os limites e condições legais, regulamentares e contratuais;

7.2.9. Responder, no prazo de 30 dias, admitida a prorrogação motivada, formalmente a todos
requerimentos apresentados pela CONTRATADA, particularmente quanto a pedidos de
reajuste, repactuação, atualização e revisão de preços, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
execução contratual.

7.2.10. Receber formal e tempestivamente o objeto da presente contratação, observadas as
regras contidas no Capítulo IX do Título III da Lei 14.133/93 e neste Termo de Referência e
seus anexos;

7.2.11. Implementar os controles de gestão necessárias e adequados ao gerenciamento dos
riscos decorrente da presente contratação, observadas as normas e diretrizes fixadas no
Capítulo III do Título IV da Lei 14.133/2021, os regulamentos vigentes e as regras concretas
contidas neste Termo de Referência e seus anexos integrantes;

7.2.12. Observar para que, durante a vigência da presente contratação, sejam mantidas todas
as condições de habilitação e qualificação no procedimento de contratação direta, bem como
a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

7.2.13. Apurar a responsabilidade da CONTRATADA em casos de inadimplemento
contratual, e aplicar as sanções cabíveis, mediante observância rigorosa do devido processo
legal, observadas as regras contidas no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021, de
regulamentações infralegais e internas e das regras específicas contidas neste Termo de
Referência;
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7.2.14. Extinguir a presente contratação nas hipóteses e normas fixadas no Capítulo VIII do
Título III da Lei 14.133/2021, observadas as regras regulamentares vigentes, sempre à luz do
princípio da preservação dos contratos;

7.2.15. Em caso de extinção do contrato, adotar as medidas assecuratórias dos interesses
públicos previstas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízos da adoção de outras medidas
legalmente prevista e da apuração da responsabilidade e sancionamento da CONTRATADA
em caso culpa;

7.2.16. Declarar a nulidade da presente contratação em casos de irregularidades insanáveis,
promovendo a apuração das responsabilidades e aplicando as sanções administrativos e
perdas e danos cabíveis, observadas as diretrizes e normas contidas no Capítulo XI da Lei
14.133/2021, as regras regulamentares vigentes e contratuais pactuadas entre as partes;

7.2.17. Determinar a preservação da contratação, declarando as medidas corretivas
necessárias e adequadas, nos casos de identificação de irregularidades sanáveis, nos termos
previstos no Capítulo XI da Lei 14.133/2021, as regras regulamentares vigentes e contratuais
pactuadas entre as partes;

7.2.18.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do inadimplemento das obrigações pela CONTRATADA que
gere danos ao erário;

7.2.19.  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

7.2.20. Cumprir as demais obrigações dispostas neste Termo de Referência e seus anexos.

7.3. A CONTRATADA obriga-se a:

7.3.1. Realizar a regularização da contratação junto aos órgãos e entidades públicas
responsáveis, nos termos da legislação (se for o caso);

7.3.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.3.3. Cumprir integralmente as especificações técnicas, prazos de fornecimento e
condições gerais de fornecimento fixadas neste Termo de Referência, conduzindo os
trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
contratado e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.3.4. Atender tempestiva e integralmente todas as solicitações da Gestão/Fiscalização da
contratação, como também submeter-se as suas determinações legítimas e compatíveis com;
as obrigações legais, regulamentares e contratuais, prestando todo o esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

7.3.5. Aceitar, nas mesmas condições inicialmente pactuadas e observados os limites legais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias ao escopo contratual, observados os
requisitos e limites fixados na Lei 14.133/2021, como também nas normas regulamentares e
regras contratuais;

7.3.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

7.3.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.3.8. Manter-se, durante o prazo de vigência desta contratação, em regulares condições de
contratação, habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação, como
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também em compatibilidade com as obrigações assumidas , fornecendo os documentos e
informações necessárias para tal comprovação nos autos do processo de gestão e fiscalização
contratual;

7.3.9. Prestar todas as informações e apresentar a documentação necessárias para fins de
liquidação e pagamento da despesa, observadas a legislação orçamentária e financeira
vigente, as normas da Lei 14.133/2021 e as regras contratuais pactuadas;

7.3.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas na Lei nº 8.213/91 e na CLT,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

7.3.11. Não integrar ou manter no seu quadro societário, durante a vigência da presente
contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, nos termos fixados arts. 2º, inc. VI, e 3º, da Resolução CNJ nº
07, de 18 de outubro de 2005;

7.3.12. Submeter-se às sanções administrativas e indenizações por perdas e danos
decorrentes de atos comissivos ou omissivos, dolosos ou culposos, de seus prepostos,
empregados e prestadores de serviços subcontratados que representem infração a obrigações
contratuais e/ou causem danos ao erário ou a terceiros;

7.3.13. Contribuir de boa-fé para com as medidas de preservação da contratação em casos de
irregularidades ou inadimplementos contratuais identificados, inclusive submetendo-se aos
ajustamentos de condutas propostos pela CONTRATANTE;

7.3.14. Submeter-se aos meios alternativos de resolução de controvérsias contratuais
previstos na Lei 14.133/2021;

7.3.15. Garantir o objeto executado e entregue pelo prazo e nas condições fixadas na
legislação vigente, responsabilizando-se pela solidez e segurança dos materiais;

7.3.16. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto contratado no qual se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados;

7.3.17.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.3.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.3.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.3.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução do contrato;

7.3.21.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 de 2021;

7.3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;

7.3.23. Cumprir as demais obrigações dispostas neste termo de referência e seus anexos e
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documentos integrantes e vinculantes.

7.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela futura
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da futura CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. Não se aplica à pretendida contratação.

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.1. Não serão aceitos bens em desacordo com as condições indicadas neste termo de
referência, bem como na respectiva proposta da CONTRATADA, especialmente quanto às
especificações técnicas mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato
superveniente devidamente acatado pela Instituição.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

10.2. Para fins de liquidação, a unidade competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.2.1. Prazo de validade;
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10.2.2. Data da emissão;

10.2.3. Dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.4. Período respectivo de execução do contrato;

10.2.5. Valor a pagar; e

10.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
CONTRATANTE.

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

10.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, a critério da CONTRATANTE.

10.4.2. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE poderá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

10.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.

10.6. Caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF, mas haja a efetiva
execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que a autoridade competente se
manifeste acerca da intenção de rescisão do contrato.

10.6.1. A existência de irregularidade também sujeitará a CONTRATADA à aplicação das
penalidades cabíveis.

10.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

10.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.7.3.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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10.7.4. No caso de atraso pela CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

10.8. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, realizar a retenção cautelar de
valor a ser pago à CONTRATADA, destinado à futura quitação de eventuais prejuízos acarretados à
Administração ou para eventual compensação de eventuais sanções pecuniárias propostas pela
unidade técnica responsável.

10.9. Poderá a Administração glosar, de forma definitiva, total ou parcial, de valor a ser devido ao
Contratado para fins de fazer frente a eventuais prejuízos acarretados ou compensação de sanções
pecuniárias, observados o devido processo legal.

10.10. Havendo proposta de retenção ou glosa de valor, será liberado o pagamento parcial da parte
incontroversamente devida ao Contratado.

 

11. PAGAMENTO ANTECIPADO
11.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. A proposta final de preços do licitante vencedor deverá conter as seguintes informações, entre
outras:

12.1.1. Indicar o prazo de validade, que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos, a
contar da data de sua emissão;

12.1.2. Indicar expressamente a marca e referência do produto cotado, de maneira que se possa
identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;

12.1.3. Em sendo possível, deverá o licitante indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;

12.1.4. Indicar os dados da empresa, tais como: telefone, celular, endereços físicos eletrônico,
nome completo e identificação do responsável, número do CNPJ ou CPF;

12.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma não eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço por grupo.

12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.3.1. Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhistas: as exigências de habilitação jurídica e
de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no aviso de dispensa.

12.3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira e técnica a serem atendidos pelo
proponente estão previsto no Estudo Técnico Preliminar.

12.3.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste termo de referência e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

12.3.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

Termo de Referência 3808412         SEI 0004106-63.2023.4.05.7100 / pg. 17



relação à integridade do documento digital.

12.3.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

12.3.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.3.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

12.3.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste termo de referência.

12.3.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

12.3.10. Os critérios de qualificação econômico-financeira e técnica a serem atendidos pelo
proponente estão previsto no Estudo Técnico Preliminar.

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. Compilação da pesquisa de preços realizada pelo Gabinete de Segurança Institucional:

A tabela detalhada da pesquisa de preço consta no item 8 do Estudo Técnico Preliminar.

13.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

 

14. REAJUSTE
14.1. Os preços unitários pactuados nesta contratação deverão ser reajustados, para mais ou menos,
de acordo com a variação dos índices estabelecidos pelo IPCA.

14.2. O reajustamento deverá ser concedido pela CONTRATANTE, após o interregno de um ano, a
contar da data do orçamento estimado, após o requerimento da CONTRATADA (Enunciado nº
06/2022 do CJF), devendo ser registrado mediante simples apostilamento contratual nos autos do
processo de gestão e fiscalização do contrato.

14.3. A CONTRATANTE deve, no prazo de 30 (trinta) dias do reajustamento, negociar com a
CONTRATADA, a fim de melhorar as condições do reajuste para a Administração, sendo o acordado
devidamente registrado no respectivo apostilamento contratual.

14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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15. PENALIDADES
15.1. As sanções administrativas cabíveis nos casos de infrações administrativas são aquelas previstas
no art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 c/c o art. 5º da Portaria da Direção do Foro nº 269/2022-JFRN
(doc. SEI 3817872), sendo o procedimento de eventual aplicação realizado, de forma objetiva, 
segundo a sistematização disciplinada no referido normativo interno.

15.2. As infrações administrativas estão previstas no art. 155 da 14.133/2021  c/c o art. 4º da Portaria
da Direção do Foro nº 269/2022-JFRN.

15.3. Havendo outras infrações administrativas deverá o agente responsável pela instauração do
processo administrativo de apuração de responsabilidade e eventual aplicação de sanção, indicar a sua
gravidade, descrevendo os danos materiais e imateriais causados à JFRN, nos termos do §7º do art. 4º
do referido normativo interno.

15.4. A sanções de multa de mora e multa compensatória poderão ser cumuladas com as demais
penalidades, nos termos do § 7º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

15.5. Cabe ao Gestor ou ao Fiscal do contrato instaurar e instruir os processos administrativos de
apuração de responsabilidade e eventual aplicação de sanção, nos termos do inc. VI do art. 3º c/c o
art.7º da Portaria da Direção do Foro nº 269/2022-JFRN. 

15.6. A aplicação das sanções administrativas previstas nesta cláusula não desobriga a
CONTRATADA do cumprimento de quaisquer obrigações previstas contratualmente e nem das
responsabilidades civil e/ou criminal que seus atos ensejarem.

 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. A contratação pretendida encontra-se autorizada no PAC JFRN 2023, sob o código n.º JFRN-
RN-NA-0028, conforme Portaria da Direção do Foro 027/2022-JFRN (doc. SEI 2591316) e há saldo
disponível no centro de custos NADM-DIVERSOS-JC-04 para a referida despesa.

16.2. A despesa prevista para contratação do objeto deste termo de referência correrá à conta do
Programa de Trabalho Resumido - PTRES 168312 e do elemento de despesas: 44.90.52.24.

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Documento assinado eletronicamente por TULIO CESAR ALVES DE OLIVEIRA ,
SUPERVISOR(A) DE SEÇÃO, em 07/11/2023, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3808412 e o código CRC 61126FB5.
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JUSTIÇA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE
 

DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Nº521/2023

Considerando a demanda suscitada pela unidade técnica nos termos dos estudos
preliminares e do termo de referência acostados aos autos (docs. 3808054 e 3808412); 

Considerando a informação da Seção de Licitação e Contratos (doc. 3917946) realizando
o controle prévio da observância das exigências legais do procedimento de contração em tela;

Considerando as atribuições fixadas no art. 4º, inc. III e IV, da Resolução nº 079/2009 –
CJF;

Considerando a designação do TRF 5º Região por meio do Ato nº 136/2023;

Considerando a delegação de atribuição contida na Portaria JFRN/DF nº 69/2023;

 

 

Adjudico o objeto do presente procedimento de contratação (aquisição de detector de
metais portátil) para a empresa PONTO E ACESSO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ
45.538.046/0001-05, no valor total de R$ 4.689,96 (quatro mil seiscentos e oitenta e nove reais e
noventa e seis centavos), por dispensa de licitação, na forma não eletrônica, com fulcro no art. 75, inc.
II, da NLLC, no art. 95, inc. I, ambos da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pela Portaria DF/SJRN nº
170/2023 e pela IN SEGES nº 67/2021, dispensando-se a aprovação da Assessoria Jurídica desta Casa,
com fulcro no § 5º do art. 53 da Lei 14.133/2021, considerando o baixo valor e a baixa complexidade da
contratação, bem como a utilização de artefatos previamente padronizados pela própria assessoria.

Empenho a despesa classificada na natureza de despesa 4490.52.24 –
EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO  à conta do PTRES nº
168312 (doc. 3917854).

Determino a publicação de extrato da presente dispensa de licitação no Portal
Nacional de Contratações-PNCP para fins de divulgação e transparência, à luz da forma fixada no
parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e, posteriormente, de seu respectivo empenho, no prazo
de 10 (dez) dias úteis a contar de sua emissão, como condição indispensável para eficácia da contratação,
em observância ao art. 94 da Lei 14.133/2021.

Remetam-se os autos à Seção de Licitações e Contratos e à Seção de Orçamento e
Finanças para adoção das providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por BRENO GOMES ALVES, DIRETOR(A) DE
SECRETARIA, em 14/11/2023, às 12:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 3917959 e o código CRC E929ADFD.
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/11/2023 16:47
        ***.560.364-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

90007 JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - RN REAL - (R$)

2023 NE 367

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 168312 1000000000 449052 - -

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

14/11/2023 Ordinário 0004106-63.2023 - 4.689,96

45.538.046/0001-05 PONTO E ACESSO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

AQUISIÇÃO DE DETECTORES DE METAIS PORTÁTEIS. PA0004106-63.2023.4.05.7100

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

139 DISPENSA DE LICITACAO

75 - II -

Alínea

LEI 14.133 / 2021

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

PARANAPANEMA 279 APT   APTO 1    09 WEISSOPOLIS

CEP

83322-180

Município

PINHAIS PR

UF Telefone

CNPJ

05.441.836/0001-45

CEP

59064-250

Endereço

RUA DR.LAURO PINTO 245,LAGOA NOVA

Município

NATAL

UF

RN

Telefone

(84) 3235-7400/4005-7400

UG Emitente

Pré-empenho

2023PE000160

1  de      2002
Versão Data/Hora

16/11/2023 15:29:52
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/11/2023 16:47
        ***.560.364-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.689,96

Total da Lista

Subelemento 24 - EQUIPAMENTO DE PROTECAO, SEGURANCA E  SOCORRO

001 4.689,96Detector de metais portátil

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

14/11/2023 Inclusão 6,00000 781,6600 4.689,96

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

BRENO GOMES ALVES

***.626.916-**

16/11/2023 15:29:52

Gestor Financeiro

WENDELL MEDEIROS DE AZEVEDO

***.845.984-**

14/11/2023 16:36:20

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

16/11/2023 15:29:52
Operação
Alteração
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